
 

 

 

 

REGRAS DE CONVIVÊNCIA 

POUSADA CLUBE ASSEFAZ VILA VELHA 
 

Prezados beneficiários, comunitários, conveniados e convidados, 

é um prazer recebê-los. 

Solicitamos sua atenção para as orientações deste informativo 

que visam contribuir para sua segurança e de sua família, 

falaremos sobre o uso de todos os espaços, principalmente para 

garantir uma convivência harmoniosa para os seus momentos de 

lazer, preservando o patrimônio que é de todos. 

DA FORMA DE ACESSO: 

• Beneficiários, comunitários, conveniados e seus 

dependentes, devem apresentar a carteirinha social 

acompanhada de documento de identificação com foto 

podendo ser, CNH, carteira de identidade ou qualquer 

outro documento oficial que seja possível fazer a 

identificação. 

• É expressamente proibido o acesso portando qualquer 

tipo de alimento e/ou bebida, pois o consumo deve ser 

exclusivamente na lanchonete/restaurante. 

• Os usuários identificados portando alimentos, bebidas e 

caixas térmicas não autorizados terão o material 

recolhido e devolvido somente na saída. 

• A Fundação Assefaz não se responsabiliza por objetos 

ou pertences espalhados e/ou deixados nas 

dependências. 

• Crianças de até 5 anos, são isentas do pagamento de 

convite/ingresso para day use. 

• Os casos omissos neste regulamento serão solucionados 

pela equipe de acordo com as disposições estatuárias. 

 

CONVIDADOS:  

• Serão disponibilizados, mensal e gratuitamente, até 4 

(quatro) convites individuais, para cada usuário titular 

que o solicitar; 

• Deverão apresentar documento de identidade e a 

autorização do titular, em casos onde o titular estiver 

presente, é feito o controle em planilha/sistema, não 

tendo a necessidade de preenchimento de convite.  

• Somente poderão ingressar nas dependências 

acompanhados pelo titular ou com a sua autorização 

formal expressa em requerimento, caso eventualmente 

esse não o esteja acompanhando. Qualquer ocorrência 

apurada envolvendo convidados a responsabilidade 

será atribuída ao titular. 

DA UTILIZAÇÃO DAS CHURRASQUEIRAS: 

• São utilizadas pelos usuários, mediante pagamento 

prévio de taxa fixada. 

• É proibido improvisar churrasqueiras. 

• É permitido a utilização de churrasqueiras portáteis em 

locais pré-determinados, ficando o usuário responsável 

pela limpeza durante e após utilização quando se há 

reserva de chalé. 

• O espaço comporta 20 pessoas, dentre beneficiários, 

conveniados e convidados. 

• No caso de desistência da reserva, até 15 dias antes da 

data marcada, será devolvido 100% do valor por ele 

pago antecipadamente. 

• Até 5 (cinco) dias antes da data marcada, será devolvido 

50% (cinquenta por cento) do valor por ele pago 

antecipadamente. 

DA UTILIZAÇÃO DAS PISCINAS: 

• Proibida circulação nas áreas das piscinas com garrafas, 

copos, pratos, comidas, cadeiras de praia, pranchas e 

quaisquer outros objetos que possam causar cortes, 

ferimentos e que ofereçam perigos aos usuários. 

• Proibido uso de descolorantes, óleos bronzeadores e 

produtos que possam prejudicar a qualidade da água 

das piscinas. 

• A permanência de menores na piscina é de exclusiva 

responsabilidade dos pais ou responsáveis, excluindo a 

Assefaz de responsabilidade em caso de 

descumprimento das normas. 

DA UTILIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL: 

• É utilizado pelos usuários, mediante pagamento prévio 

de taxa fixada. 

• Não fornecemos bolas e uniformes, responsabilidade do 

locador. 

• Não é permitido acesso ao gramado sem uso de chuteira 
ou tênis society. 

DA UTILIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA: 

• A liberação de material esportivo, tais como, bolas, 

petecas e outros está condicionada à apresentação da 

carteirinha e documento de identidade, que ficarão 

retidos até a devolução do material. 

DA UTILIZAÇÃO DA LANCHONETE: 

• Compete à Assefaz o serviço de exploração da 

lanchonete, podendo a seu critério promover o 

arrendamento a terceiros. 

• Os serviços da lanchonete serão encerrados 30 minutos 

antes do horário de término do funcionamento. 

• É expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas 

a menores de 18 anos. 

• O uso de bebidas e comidas não fornecidos pelo serviço 

da lanchonete, fica restrito aos espaços reservados.   

DA UTILIZAÇÃO DA BAR DO CAMPO: 

• É utilizado pelos usuários, mediante pagamento prévio 

de taxa fixada. 

• O espaço comporta 40 pessoas, dentre beneficiários, 

conveniados e convidados. 



DA UTILIZAÇÃO DO SALÃO DE FESTAS: 

• É utilizado pelos usuários, mediante pagamento prévio 

de taxa fixada. 

• O espaço comporta 200 pessoas, dentre beneficiários, 

conveniados e convidados. 

• No caso de desistência da reserva, até 15 dias antes da 

data marcada, será devolvido 100% do valor por ele 

pago antecipadamente. 

• Até 5 (cinco) dias antes da data marcada, será devolvido 

50% (cinquenta por cento) do valor por ele pago 

antecipadamente. 

DA UTILIZAÇÃO DOS CHALÉS: 

• Devem ser previamente reservados mediante 

pagamento de, no mínimo, 50% do valor das diárias. 

• No caso de desistência da reserva, até 15 dias antes da 

data marcada para a entrada do hóspede, será 

devolvido 100% do valor por ele pago antecipadamente. 

• Até 5 (cinco) dias antes da data marcada para a entrada 

do hóspede, será devolvido 50% (cinquenta por cento) 

do valor por ele pago antecipadamente. 

• No caso de saída do hóspede, antes do término do 

período reservado, serão por ele devidas, 

cumulativamente: 

• As diárias correspondentes aos dias que efetivamente 

permaneceu. 

• 50% (cinquenta por cento) do valor correspondente às 

diárias reservadas e não utilizadas; e 

• As despesas extras efetuadas durante o período de sua 

permanência. 

• O saldo devedor deve ser quitado no momento da 

desocupação do chalé. 

• A diária do chalé é contada das 14h de um dia até as 12h 

do dia seguinte. 

• A não desocupação no horário previsto, poderá implicar 

na cobrança de nova diária. 

• O hóspede, ao receber o chalé, acompanhado de 

empregado, deve examinar seu estado de conservação, 

fazer a conferência dos móveis e utensílios nele 

existentes. 

• No momento da saída, é realizada nova vistoria à vista 

do hóspede, havendo diferença o hóspede indenizará o 

valor correspondente aos bens faltantes ou danificados. 

• Ausentando-se do chalé deverá o responsável verificar 

se as torneiras estão fechadas, fogão desligado, luzes 

apagadas e utensílios elétricos. 

 

 

POUSADA CLUBE  

ASSEFAZ VILA VELHA 

 

(27) 3211-5102 

 

social.es@assefaz.org.br 

 

Horário de Funcionamento: 
Baixa temporada: Sábado, Domingo e Feriado das 9h às 17h 

Alta temporada: Quinta a Domingo e Feriado das 9h às 17h 

 

 

 

Contamos com a sua colaboração para preservar este 

espaço de convivência e lazer! Divirtam-se! 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO INTERNO 

COM FINALIDADE DE 

ESTABELECER NORMAS E 

CRITÉRIOS PARA 

UTILIZAÇÃO DA POUSADA 

CLUBE ASSEFAZ VILA VELHA. 
 

 


